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PROJETO DE LEI N.º 462, DE 2022 
(Do Sr. Geninho Zuliani ) 

 
Acrescenta o art. 438-A à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 
Código de Processo Civil, para dispor sobre a prestação de informações 
sobre a existência de criptoativos do tipo moeda digital (altcoins) e 
criptoativos não considerados criptomoedas (payment tokens) e dá 
outras providências: 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE Nº ____ DE 2022.
(Do Sr. Geninho Zuliani)

Acrescenta  o  art.  438-A  à  Lei  nº
13.105, de 16 de março de 2015 –
Código  de  Processo  Civil,  para
dispor  sobre  a  prestação  de
informações  sobre  a  existência  de
criptoativos  do  tipo  moeda  digital
(altcoins)  e  criptoativos  não
considerados  criptomoedas
(payment  tokens)  e  dá  outras
providências:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Fica acrescido o art. 438-A à Lei nº 13.105, de 16 de março

de 2015 –  Código de Processo Civil,  que passa a  vigorar  com a seguinte

redação:

Art.  438-A:  O  Juiz,  mediante  requerimento  da  parte,  poderá

expedir ofício para as corretoras de criptoativos (exchange), para

fins de obter informação acerca da existência criptoativos do tipo

moeda  digital  (altcoins)  e  criptoativos  não  considerados

criptomoedas (payment tokens).

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se:

I  -  criptoativo: a representação digital  de valor denominada em

sua própria unidade de conta, cujo preço pode ser expresso em

moeda  soberana  local  ou  estrangeira,  transacionado

eletronicamente com a utilização de criptografia e de tecnologias

de registros distribuídos, que pode ser utilizado como forma de
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investimento, instrumento de transferência de valores ou acesso a

serviços, e que não constitui moeda de curso legal; e

II - corretoras de criptoativos (exchange): a pessoa jurídica, ainda

que não financeira, que oferece serviços referentes a operações

realizadas com criptoativos, inclusive intermediação, negociação

ou custódia, e que pode aceitar quaisquer meios de pagamento,

inclusive outros criptoativos.

Parágrafo  único.  Incluem-se  no  conceito  de  intermediação  de

operações  realizadas  com  criptoativos,  a  disponibilização  de

ambientes para a realização das operações de compra e venda

de  criptoativo  realizadas  entre  os  próprios  usuários  de  seus

serviços.

............................................................................................(NR)

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Banco Central emitiu, em 16 de novembro de 2017, o Comunicado

nº  31.379,  dando  conta  que  as  empresas  que  negociam  ou  guardam  as

chamadas  moedas  virtuais  em  nome  do  usuários,  pessoas  naturais  ou

jurídicas,  não  são  reguladas,  autorizadas  ou  supervisionadas  pelo  Banco

Central do Brasil. Logo, não há, no arcabouço legal e regulatório relacionado

com  o  Sistema  Financeiro  Nacional,  dispositivo  específico  sobre  moedas

virtuais.  O  Banco  Central  do  Brasil,  particularmente,  não  regula  nem

supervisiona operações com moedas virtuais.
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A denominada moeda virtual não se confunde com a definição de

moeda eletrônica de que trata a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e sua

regulamentação por meio de atos normativos editados pelo Banco Central do

Brasil, conforme diretrizes do Conselho Monetário Nacional. 

Nos  termos  da  definição  constante  nesse  arcabouço  regulatório

consideram-se  moeda  eletrônica  “os  recursos  em  reais  armazenados  em

dispositivo  ou  sistema  eletrônico  que  permitem  ao  usuário  final  efetuar

transação  de  pagamento”.  Moeda  eletrônica,  portanto,  é  um  modo  de

expressão de créditos denominados em reais. 

Por sua vez, as chamadas moedas virtuais não são referenciadas

em reais ou em outras moedas estabelecidas por governos soberanos.

Embora  esteja  em  discussão  projeto  para  regulamentação  do

mercado  de  criptomoedas,  o  fato  é  que,  por  enquanto,  as  empresas

negociadoras não são controladas pelo BACEN ou pela CVM, sendo que os

criptoativos por elas gerenciados não são localizáveis via BacenJud.

Assim,  se  o  magistrado pode e  deve expedir  ofícios  a  bancos e

repartições públicas objetivando localizar bens do executado que possam ser

penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele está enumerado em primeiro lugar na

lista  de  bens  passíveis  de  penhora  ou  arresto,  deve  também requisitar  as

informações solicitadas para a futura diligência a ser requerida pelo credor.

Embora  ainda  não  haja  regulamentação  no  Brasil  acerca  da

comercialização de moedas criptografadas,  é  certo  que existe  um mercado

para tais ativos. Vale ainda dizer que a execução se processa no interesse do

credor (CPC, art. 797).

Assim,  tendo  em consideração  ativos  mantidos  pelo  devedor  em

moedas  virtuais/cripitoativos  não  são  reguladas,  autorizadas  ou
3
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supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, de rigor a autorização legal para

que  o  magistrado  possa  determinar  a  expedição  de  ofício  para  que  as

corretoras de criptoativos (exchange) possam prestar informações acerca da

existência  criptoativos  do  tipo  moeda  digital  (altcoins)  e  criptoativos  não

considerados criptomoedas (payment tokens).

É  nosso  entendimento,  então,  que  a  proposição  traz  importante

inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos com o

apoio de nossos Ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em____ de março de 2022.

GENINHO ZULIANI
Deputado Federal - União Brasil/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 

Da Prova Documental 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 

Da Produção da Prova Documental 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 438. O juiz requisitará às repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição:  

I - as certidões necessárias à prova das alegações das partes;  

II - os procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou entidades da administração indireta.  

§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e improrrogável 

de 1 (um) mês, certidões ou reproduções fotográficas das peças que indicar e das que forem 

indicadas pelas partes, e, em seguida, devolverá os autos à repartição de origem.  

§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio 

eletrônico, conforme disposto em lei, certificando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato 

fiel do que consta em seu banco de dados ou no documento digitalizado.  

 

Seção VIII 

Dos Documentos Eletrônicos 
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Art. 439. A utilização de documentos eletrônicos no processo convencional 

dependerá de sua conversão à forma impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma 

da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o 

concurso universal, realiza-se a execução no interesse do exequente que adquire, pela 

penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados.  

Parágrafo único. Recaindo mais de uma penhora sobre o mesmo bem, cada 

exequente conservará o seu título de preferência.  

 

Art. 798. Ao propor a execução, incumbe ao exequente:  

I - instruir a petição inicial com:  

a) o título executivo extrajudicial; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, quando 

se tratar de execução por quantia certa; 

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o termo, se for o caso; 

d) a prova, se for o caso, de que adimpliu a contraprestação que lhe corresponde 

ou que lhe assegura o cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua 

prestação senão mediante a contraprestação do exequente; 

II - indicar:  

a) a espécie de execução de sua preferência, quando por mais de um modo puder 

ser realizada; 

b) os nomes completos do exequente e do executado e seus números de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

c) os bens suscetíveis de penhora, sempre que possível. 

Parágrafo único. O demonstrativo do débito deverá conter:  

I - o índice de correção monetária adotado;  

II - a taxa de juros aplicada;  

III - os termos inicial e final de incidência do índice de correção monetária e da 

taxa de juros utilizados;  

IV - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  

V - a especificação de desconto obrigatório realizado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
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Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 462/2022 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 

fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 

referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista 

no caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 

diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-

açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 

excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 

sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 

2011/2012; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à 

produção da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2011, 

observados os limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.  

 

Art. 2º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às unidades 

industriais produtoras de etanol combustível que desenvolvam suas atividades na área referida 

no caput do art. 1º, referente à produção da safra 2011/2012.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo será concedida diretamente às 

unidades industriais, ou por intermédio de suas cooperativas ou do respectivo sindicato de 

produtores regularmente constituído, no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de 

etanol efetivamente produzido e comercializado na safra 2011/ 2012.  

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para o pagamento, 

o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo.  

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes de subvenção 

econômica de que tratam este artigo e o art. 1º sujeitarão o infrator à devolução, em dobro, do 

valor recebido, atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 

lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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